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PREÂMBULO 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ANAHY, 
CNPJ: 95.594.800/0001-94, por meio do Departamento de Administração, Setor de 
Licitações, sediado na Rua Vereador Leonardo Aparecido Dobicz, 591, Centro, Anahy - 
PR, e com a devida autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal, torna público para 
ciência dos interessados, que realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, classificação como OBRA COMUM, poderão participar deste certame, 
Empresas (com ampla participação), estabelecidas no âmbito do território 
nacional, legalmente constituídas no país, e cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto da licitação atendendo as condições deste instrumento convocatório e de 
seus anexos; nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dos Municipais 
2.079/2022, 2.092/2022, 2.160/2022, 2.091/2022, 2.186/2023 e 2.200/2023, Instruções 
Normativas SCGM 001/2023, 002/2023 e 003/2023 da Lei Complementar Federal 
123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, dos 
princípios gerais de direito, e ainda, em conformidade com o despacho exarado pela 
Autoridade Competente nos autos do presente processo. 
 
Os trabalhos relativos a este procedimento licitatório serão conduzidos pelo Agente de 
Contratação e Comissão de Contratação, designados pela portaria nº Portaria nº 7.188 
de 08 de janeiro de 2026. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO (A): 

LEILANE DA SILVA, servidora do quadro efetivo do município de Anahy, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

Vanessa de Freitas Jacomel – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy 

David Welinton Carvalho Scappa – Servidor do quadro efetivo do município de 
Anahy 

Romildo Moraes da Cruz – Servidor do quadro efetivo do município de Anahy  

Roseli Aparecida Simões Miranda – Servidora do quadro efetivo do município de 
Anahy  

Silvia Adriana Possa – Servidora do quadro efetivo do município de Anahy  

Portaria nº 7.188 de 08 de janeiro de 2026 
 
DEFINIÇÕES PRELIMINARES: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 24/06/2026. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 09:00 
horas do dia    24/06/2026. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  e FECHADO 
INÍCIO DA SESSÃO: logo após análise das propostas. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
SISTEMA DE COMPRAS: Bolsa Nacional de Compras – BNC, acesso por meio do  
sítio eletrônico https://bnc.org.br/ 
 
1. DO OBJETO E PREÇO MAXIMO: 

https://bnc.org.br/


 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa, para 
contratação de empresa para Execução de Obra de construção de unidades 
habitacionais no município de Anahy, no âmbito do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC, Eixo Minha Casa Minha Vida SUB-50, conforme Projeto, Memorial 
Descritivo, Orçamento e Cronogramas Físicos Financeiros emitidos pelo Departamento 
de Engenharia. 
1.2 A licitação será realizada em REGIME GLOBAL. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO. 
1.4 O objetivo desta licitação é selecionar dentre os participantes SEDIADOS EM 
TODO TERRITÓRIO NACIONAL, que apresentarem, a proposta considerada mais 
vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos no presente edital. 
1.5 Classificação da Obra: Os serviços a serem contratados enquadram-se nos 
pressupostos de “obra comum” por possuirem padrões de desempenho e qualidade que 
podem ser objetivamente definidos pela Administração por meio de especificações 
usuais de mercado, dado o pleno domínio do mercado acerca de sua execução e a 
viabilidade da Administração caracterizar, de forma padronizada, suas especificaçõe. 
(art. 18, §3º, NLL). 
Os valores máximos de cada item são os relacionados no Termo de Referência/Projeto 
Básico,  sendo que o valor total global máximo para este certame é de R$ 3.180.078,76 
(três milhões cento e oitenta mil setenta e oito reais). 
1.6 Requisitos para a contratação: 
1.6.1 Normas Técnicas: A execução deve obedecer integralmente à ABNT NBR 
15.575 (Norma de Desempenho de Edificações Habitacionais), bem como às demais 
normas técnicas da ABNT aplicáveis aos materiais e processos construtivos. 
1.6.2 Especificações de Materiais: Utilização de materiais de qualidade comprovada, 
incluindo concreto com resistência adequada às normas estruturais vigentes, alvenaria 
de vedação conforme projeto, cobertura com telha cerâmica e forro de PVC, e 
revestimentos cerâmicos PEI 4 em áreas molháveis. 
1.6.3 Acessibilidade: As unidades devem observar os critérios de acessibilidade 
universal, incluindo larguras de portas e desníveis máximos permitidos, garantindo o 
acesso de Pessoas com Deficiência (PcD) ou mobilidade reduzida. 
1.6.4 Produtos Nacionais: A contratada deverá observar a obrigatoriedade de 
aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais, ou aplicar 
margens de preferência, sempre que descritos na lista da Resolução CIIA-PAC nº 
1/2024. 
1.6.5 Identidade Visual e Transparência: Instalação e manutenção de placa de 
obra conforme o "Manual de Identidade Visual - Novo PAC", contendo 
obrigatoriamente QR Code que direcione ao aplicativo do cidadão 
(Transferegov.br) e canais de denúncia, mantendo-a em bom estado até a 
conclusão. 
1.6.6 Sistemas Oficiais: O processo de execução, medição e fiscalização deverá 
ser registrado e alimentado no sistema Transferegov.br, bem como a publicidade 
dos atos no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas). 
1.6.7 Vedações: É vedada a contratação de empresa que possua, em seu quadro 
societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública/sociedade de 
economia mista dos entes partícipes (União e Município). 
1.6.8 Gestão de Resíduos: A contratada deve implementar Plano de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), assegurando a triagem, acondicionamento 
e destinação final ambientalmente adequada (Classes A, B, C e D), em conformidade 
com a Resolução CONAMA nº 307/2002. 



 

 

1.6.9 Materiais Legais: Emprego exclusivo de madeira de origem legal comprovada 
(nativa ou exótica) e proibição do uso de materiais contendo amianto/asbesto. 
1.6.10 Prevenção de Impactos: Adoção de medidas mitigadoras para controle de 
ruídos, poeira em suspensão e proteção do solo e corpos hídricos contra contaminação 
por óleos ou resíduos. 
1.6.11 Regularidade Profissional: A empresa deve possuir registro regular no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU). 
1.6.12 Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, mediante atestados registrados nas entidades profissionais competentes. 
1.6.13 Saúde Financeira: Comprovação de boa situação financeira, inexistência de 
falência e capital social integralizado compatível com o valor estimado da contratação. 
1.6.14 Prazo: O prazo de execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
1.6.15 Garantia da Obra: A contratada deverá oferecer garantia quinquenal (5 anos) 
pela solidez e segurança da obra, além das garantias legais para equipamentos e 
materiais, conforme Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. 
1.6.16 Entrega: A obra deverá ser entregue limpa, livre de entulhos, com todas as 
ligações definitivas (água, energia, esgoto) testadas e em condições de habitabilidade 
imediata (Habite-se). 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1 Os recursos para pagamento do objeto do presente edital estarão consignados 
na seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: 15 - Departamento de Ação Social 
Unidade: 5 - Fundo Municipal de Habitação 
Ação: 1715 - Programa Minha Casa, Minha Vida – PAC 
Funcional: 0008.0482.0137 
Vínculo: 0; Ref.: 492; Modalidade de aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações 
Vínculo: 152; Ref.: 493; Modalidade de aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações 
Vínculo: 501; Ref.: 610; Modalidade de aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 Somente poderão participar da presente licitação empresas, que: 
a) que tenham Capital Integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento), do 
valor orçado (Art. 69 § 4º da Lei nº 14.133/2021), objeto desta licitação, até a data 
designada para abertura e julgamento desta Licitação; 
3.2 Estão impedidas de participar da presente licitação: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso 
III do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, 



 

 

conforme inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido 
declarada, que se encontram sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação; 
d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com os servidores do Município de Anahy, Estado do 
Paraná, que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 14 daLei Federal nº 
14.133/2021; 
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação; 
f) Não será permitida a participação de empresas em consórcio; 
g) A proponente poderá, em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal, 
na interpretação deste Edital, consultar o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação (quando for o caso), pelo e-mail licitacaoanahy.pr@gmail.com  ou pelo site 
https://bnc.org.br. 
h) Somente serão respondidas as consultas formalizadas, por email ou pelo site 
https://bnc.org.br, encaminhadas até 3 (três) dias úteis antes da data de entrega da 
documentação (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 
i) Os esclarecimentos solicitados serão prestados via sistema ou por e-mail, a quem 
solicitou. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 
4.1 Os interessados em participar desta concorrência deverão credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletrônico provido pela plataforma BNC, por meio do 
sítio https://bnc.org.br/. 
4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BNC), 
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.3 Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter maiores 
informações na página https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central 
de atendimentos da Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
4.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de ANAHY/PR, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6 O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta licitação. 
4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
A licitação será conduzida pelo Agente de Contratações do Município de ANAHY/PR, 
com apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará como provedor do 
sistema eletrônico para esta licitação.  
 
5. DA INVERSÃO DE FASES APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
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HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
5.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º 
da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.  
5.2 A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deve 
preceder a habilitação. No entanto, em situações específicas, como na contratação de 
obras cuja interrupção ou suspensão possa acarretar prejuízos à continuidade da 
construção, a inversão das fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre 
porque, em diversos processos licitatórios, empresas sem capital social adequado ou 
sem comprovação técnica acabam apresentando lances mais baixos e sendo 
declaradas vencedoras. Porém, na fase de habilitação, constata-se que não atendem 
aos requisitos do edital, resultando em atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto 
devido à expiração de prazos ou, em muitos casos, no fracasso da licitação.  
5.3 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca 
de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 
análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 
da melhor proposta para a administração. 
 
6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de 
preço assinada de forma eletrônica, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
6.2 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação.  
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  
6.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
6.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
6.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
6.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
6.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
6.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 



 

 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.4. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
6.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
6.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
6.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.  
6.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  
6.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
6.12 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos exigidos no ANEXO V 
deste Edital. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em 
moeda nacional (art. 12 da Lei nº 14.133/2021), até a data e hora marcadas para o 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio da proposta.  
a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 
definidas neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado 
no sistema;  
b) Especificação do(s) preço(s) total que compõe o objeto licitado;  
7.2 O envio da proposta de preços ocorrera por meio de chave de acesso e senha;  
7.3 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
negociação da proposta;  
7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
7.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.6 Os documentos conforme que compõem a proposta do licitante melhor classificado, 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances;  
7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente 
inseridos no sistema, até a data e horário estabelecido para recebimento das propostas;  
7.8 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes 



 

 

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a execução do objeto a ser 
contratado.  
7.9 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
estimados fixados neste Edital. 
7.10 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  
7.11 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  
7.12 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura da Concorrência, independentemente de declaração do 
licitante;  
7.13 Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de 
contraproposta, após o encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o 
menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo no 
sistema os novos preços unitários dos itens vencedores.  
7.14 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
7.15 Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar 
proposta escrita, no prazo de até 2 (duas) horas, após o encerramento da disputa de 
lances do item, redigida em papel timbrado da licitante, digitalizada e/ou assinada 
digitalmente e EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas 
neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, 
obrigatoriamente:  
a) Número do Processo e da Concorrência;  
b) Razão Social e CNPJ;  
c) Descrição do objeto da presente licitação;  
d) Descrição do prazo de vigência e execução da contratação, conforme Edital;  
e) Número (s) de telefone(s)/ WhatsApp, e-mail, endereço com CEP;  
f) Dados Bancários (Facultativo);  
7.16.1 A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
7.16.1.1 Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
7.16.2 Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, e caso persista o interesse deste Órgão, poderá ser solicitada 
prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
7.16.3 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances 
pela arrematante, deverá conter em moeda nacional vigente, o preço global, em 
algarismo, recomendando-se a discriminação por extenso, devendo prevalecer, no caso 
de dissenso, o valor por extenso sobre o numérico;  
7.16.4 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da documentação e propostas. Caso não haja 
a expressa determinação da validade da proposta, tacitamente a licitante estará 
aceitando o prazo máximo exigido por este edital, que é de sessenta dias.  
7.16.5 Na proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances 
pela arrematante, deverá ser informado Declaração formal de que nos preços ofertados 
estão inclusos mão-de-obra, fardamento, EPI’S, insumos, carga e descarga, despesas 
de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros e 



 

 

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem 
executados, bem como as despesas de conservação dos mesmos até a entrega ao 
Município de Anahy.  
7.16.6 A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será 
da exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. Não serão levadas em consideração 
a apresentação de propostas alternativas.  
7.16.6.1 Facultado a utilização do modelo de proposta constante no Anexo II, podendo 
a licitante, caso prefira, utilizar modelo próprio, contanto que esteja de acordo com as 
exigências apresentadas neste Edital.  
7.16.7 A proposta escrita, a ser encaminhada após o encerramento da fase de lances - 
pela arrematante, deverá vir acompanhada, dos seguintes documentos:  
7.16.7.1 Planilha de Orçamentos dos Serviços:  
a) As Planilha(s) de Orçamento dos Serviços deste edital, deverá ser preenchida com 
discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, os preços unitários para 
todos os itens quantificados, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, 
título e registro no CREA, deverá constar de maneira legível e clara, Lei Federal nº. 
5.194/66 e Resolução nº. 218/73 – (CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas;  
b) Nos preços propostos deverão estar inclusos mão-de-obra, fardamento, EPI’S, 
insumos, carga e descarga, despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham 
a incidir sobre os serviços a serem executados, bem como as despesas de conservação 
dos mesmos até a entrega ao Município, nos termos previstos neste edital;  
c) Os quantitativos, assim como a discriminação dos itens de serviços não poderão, sob 
hipótese nenhuma, serem alterados pela licitante, sob pena de desclassificação;  
d) Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas);  
e) Apresentar Cronograma Físico Financeiro;  
f) É obrigatória a cotação dos preços para todos os itens que compõem a Planilha de 
Orçamento dos Serviços, sendo desclassificada automaticamente a que não tiver 
cotação para todos eles;  
7.16.7.2 Composição de custos unitários dos serviços:  
a) Nos custos unitários deverá estar computada a Bonificação de Despesas Indiretas – 
BDI;  
b) A composição de custo deverá obedecer à legislação vigente e os dispositivos legais 
que regulam a matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas e 
orientações expedidas pelos Tribunais de Contas, respeitando os valores limites 
máximos determinados no acórdão N° 2622/13 do Tribunal de Contas da União (T.C.U);  
c) A composição de custos e BDI deverá representar fielmente a realidade dos serviços 
e serão avaliados pela engenharia, que a seu critério poderá impugnar os mesmos, caso 
não estejam de acordo com o solicitado;  
d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a proposta 
apresentada; 
e) A composição deverá ser apresentada em memorial descritivo de cálculo;  
f) Todas as laudas componentes do memorial deverão ser datadas e devidamente 
assinadas pelo representante legal da licitante e responsável técnico; 
7.17 Caso seja notado alguma falha no conteúdo da proposta encaminhada após o 
encerramento da fase de lances pela arrematante, a Agente de Contratação poderá 
solicitar a retificação da mesma, destinadas a sanar evidentes erros materiais.  
7.18 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances, é feita a aferição da 
regularidade dos documentos de habilitação.  



 

 

7.19 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
7.20 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
7.21 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
7.22 DA GARANTIA DA PROPOSTA: No momento da apresentação DA PROPOSTA 
serão exigidas a PRESTAÇÃO de GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei nº 
14.133/2021 como requisito de pré-habilitação, no patamar de 1,0% (um por cento) 
do valor estimado da contratação.  
7.4.1 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 
do art. 96 L14133. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
Conta Caução:  
Nome:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY 
CNPJ: 95.594.800/0001-94 
Agencia: 1797-3 (Banco do Brasil)  
Conta Corrente: 30734-3PREF MUN ANAHY CTA MOVIM 
Ou,  
II - seguro-garantia;  
Ou,  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
7.4.1.1.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação na forma Art. 58 § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
ABERTURA DA SESSÃO  
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.  
DA INVERSÃO DE FASES 
8.4 Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão 
analisados primeiramente a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo 



 

 

posteriormente procedida à classificação das propostas e abertura da fase de disputa 
de lances.  
8.5 Habilitados os fornecedores, a Agente de Contratação verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.  
8.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levando a efeito na fase de aceitação.  
8.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.9 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.10 O (a) agente de contratações (a) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, apresentem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade 
demonstrada, quando exigido pela Administração, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.10.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, através da razão 
social, endereço, telefone ou qualquer outra informação que possibilite a identificação 
prévia da empresa. 
8.10.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.10.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.11. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.12. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
agente de contratações(a) e os licitantes. 
8.13. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.13.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no 
item 2, Das Condições Específicas deste Edital. 
8.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.15. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.16. Poderá ser estabelecido intervalo mínimo de diferença de lances, a critério do 
agente de contratações. 
8.17. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
8.18. A etapa de lances da sessão pública terá duas fases, sendo a primeira delas, 
com tempo fixo e duração de 15 (quinze) minutos encerrando automaticamente após 
o encerramento do termo.  
8.19. Encerrado o prazo de 15 minutos, inicia-se o período aleatório de até 10 



 

 

minutos, com fechamento iminente dos lances. 
8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.21. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores 
até 10% superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um 
lance final e fechado. 
8.22. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará 
os autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance 
final e fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. 
8.23. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 
ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 
8.24. Encerrada a etapa de lances - aberto e fechado - o sistema ordenará todos os 
valores que foram convocados para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. 
Lembrando que a proposta inicial também é considerada o primeiro lance, e que o 
licitante pode optar por manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta. 
8.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.26. No caso de desconexão com o(a) agente de contratações(a), no decorrer da 
etapa competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) agente de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo(a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.28. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
8.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.30. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Art. 44 e 45 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006. 
8.31. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
8.32. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
8.33. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 
individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 



 

 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.35. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.36. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
8.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) agente de 
contratações(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.38.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.38.2. O (a) agente de contratações (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
8.38.3. É facultado ao (a) agente de contratações (a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
previsto no item 5.28.2. 
8.39. Após a negociação do preço, o (a) Agente de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
8.40. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 100,00 (cem reais).  
 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.40 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
8.41 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
8.41.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
8.41.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  
8.41.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
8.41.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 



 

 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.42 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.42.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
8.42.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  
8.42.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
8.42.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
8.42.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
8.42.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  
8.42.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;  
8.42.2.2 empresas brasileiras;  
8.42.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
8.42.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
8.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, a Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
8.43.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
8.43.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
8.43.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.  
8.43.4 A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.43.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.44 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. FASE DE JULGAMENTO 
9.1 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação 
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 



 

 

objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado 
para a contratação, nos termos do Edital. 
9.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o Agente de Contratação diligenciará para 
verificar o enquadramento. 
9.3 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha 
dos quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.3.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, 
quantitativos e custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora. 
8.4 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, 
cronograma físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para 
aceitação da proposta. 
9.4.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.4.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de 
apresentação da proposta, especialmente: 
9.5.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade; 
9.5.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos 
instrutores deste edital; 
9.5.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
9.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.5.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
9.6 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, a qual só será declarada após diligência que 
comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 
 9.6.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do previsto no art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 9.6.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 8.6.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.7 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a 
viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para o objeto  
 9.7.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema 



 

 

ao Agente Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços será considerada 
como prova da inexequibilidade da proposta de preço.   
9.8 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da 
proposta e o preço global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com o previsto na Lei 14.133/2021. 
9.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a 
proposta seja recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à 
aceitabilidade de sua proposta e assim sucessivamente. 
 
10. FASE RECURSAL 
10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 
10.1.1 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando o Agente de Contratações autorizado a prosseguir o certame e declarar 
a vencedora. 
10.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no 
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá 
apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
10.2.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 
campo próprio no Sistema. 
10.3 Caberá ao Agente de Contratações, receber, examinar e instruir os recursos 
interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-
lo subir devidamente informando a autoridade superior ao Agente, com competência, 
para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
10.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 
por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 
responder pelo licitante. 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1 O objeto desta Concorrência será homologado e adjudicado ao vencedor por 
ato da autoridade superior.  
11.2 Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente. 
 
12. DO CONTRATO 
12.1 A licitante vencedora deverá assinar com o Município de ANAHY/PR, o 
respectivo Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a convocação a ser efetuada pelo Setor de Contratos, prazo este passível de 
prorrogação, à critério da Administração mediante apresentação de motivos que o 



 

 

justifiquem, uma vez por igual período. 
12.2 Se a empresa adjudicatária se recusar a assinar o Contrato ou deixar de fazê- lo 
no prazo estabelecido, o Município poderá optar pela convocação dos demais 
concorrentes, obedecendo sucessivamente a ordem de classificação e, ainda, aplicar-
lhe as penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive multa 
de 0,5% até 30% do valor do contrato licitado. 
12.2 Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados 
pela empresa vencedora que tenham servido de base para o julgamento, aceitos pelo 
Município, bem como as condições estabelecidas neste Edital. 
12.3 É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas 
constantes, sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde 
que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de 
habilitação. 
12.4 A CONTRATADA deverá providenciar, antes da assinatura do Contrato, 
em original ou por processo de cópia autenticada em cartório: 
12.4.1 Apresentação - para o caso de profissionais não registrados no 
Estado do Paraná - da Certidão de Registro da pessoa jurídica e do profissional  
visadas pelo CREA-PR, autorizando-os ao exercício da atividade nesta Região, nos 
termos do artigo 58 da Lei nº 5194/66; 
12.4.2 A.R.T – Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional 
responsável pela obra; 
12.4.3 Somente no caso de empresa em situação de recuperação 
judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial do 
Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 
pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o LICITANTE está cumprindo o plano 
de recuperação judicial; 
12.4.4 Somente no caso de empresa em situação de recuperação 
extrajudicial: apresentação de comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer 
uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações. 
13.2 A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar em caso de 
ocorrência das hipóteses previstas no artigo 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações. 
13.3 A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes 
em razão de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuais 
indenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícito 
isentarem-se mutuamente. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE CIVIL 
14.1 Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente 
Ordem de Serviço para início da obra (Setor de Engenharia), a CONTRATADA será 
convocada para uma reunião com o Departamento de Obras, para discussão e 



 

 

esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo 
que a CONTRATADA deverá apresentar Caderno de Obras, onde será feito o registro 
do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações pertinentes. O fiscal 
designado pelo Município assinar esse Caderno juntamente com o responsável técnico 
da CONTRATADA: 
14.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição 
da fiscalização, preferencialmente no local dos serviços, Diário de Obra, cujo modelo 
será submetido à análise e aprovação pelo Município. 
14.3 A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer 
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, 
da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os 
parâmetros estabelecidos na legislação vigente: 
14.4 Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a 
fiscalização do Município determinará as medidas a serem tomadas pela 
CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o 
oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 
14.5 Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei 
Federal nº 6.514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada 
por Portaria e, em especial às Normas Regulamentadoras – CIPA; – EPI; – Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional; – Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais; – Instalações e Serviços em Eletricidade – Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo 
os custos decorrentes incluídos no preço proposto. 
14.6 A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos 
os seus funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva 
(EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em 
perfeito estado de conservação. 
14.7 A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de 
acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os 
regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que 
sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 
14.8 Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que 
diretamente ou indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão os 
valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por 
meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações 
somente ocorrerão quando, judicialmente o Município for excluído da lide pela Justiça 
desta responsabilidade. 
14.9 Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou 
ainda por ação judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes 
do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a 
todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário, recebidos, pelo 
Município, com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo 
ou fora dele. 
 
15. DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES 
15.1  A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas, materiais e equipamentos 
em conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à 
espécie, responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade 



 

 

e quantidade dos mesmos. 
15.2 A licitante vencedora detém a responsabilidade integral pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos. Fica a contratada obrigada a 
promover, às suas expensas, as readequações necessárias sempre que forem 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 
15.3 É obrigatória a aquisição de produtos manufaturados nacionais e a contratação 
de serviços nacionais para a execução do objeto. Alternativamente, deverão ser 
aplicadas as margens de preferência para produtos e serviços nacionais, conforme a 
lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC nº 1, de 28 de junho de 2024, observando-
se o disposto no art. 3° da Lei nº 11.578/2007 e no Decreto nº 11.889/2024. 
15.4  O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não 
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados 
aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas 
substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do 
Município: 
15.5 O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver 
todas as atividades necessárias: 
15.6 O canteiro de obras deve ser mantido livre de lama e organizado. 
15.7 A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da 
obra em perfeita condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos 
fixados no edital de licitação e/ou no Contrato. 
15.8 A CONTRATADA Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e 
em lugar visível do canteiro, de placa da obra. 
15.7 Não se executarão quaisquer serviços, sem prévia autorização expressa, podendo 
esta ser por ordem de serviço ou nota de empenho. 
 
16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
16.1  A Contratada deverá dar garantia dos serviços executados. 
16.2  Na vigência da garantia, a contratada deverá oferecer assistência técnica 
permanente, prestada por equipe especializada, sem ônus adicionais para o 
contratante. 
16.3 A Contratada deverá apresentar, a cada procedimento de assistência técnica, 
relatório contendo a data de abertura do chamado, a identificação do vício constatado 
e as providências tomadas ou a serem adotadas, informando o prazo necessário 
para concluir a assistência, a contar da data de abertura do chamado (se for o caso). 
16.4 Não sendo o vício sanado, a fiscalização do contrato notificará a contratada para 
que refaça o serviço por outro novo da mesma espécie, marca e modelo, em perfeitas 
condições de uso, contados da notificação, sob pena de ser-lhe aplicadas as sanções 
previstas no edital e no contrato. 
 
17. DO PREPOSTO 
17.1 A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração Pública Municipal 
de ANAHY/PR, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
17.2  O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração 
Municipal, deverá: 
17.2.1 Tratar de assuntos pertinentes; 
17.2.2 À execução do contrato; 



 

 

17.2.3 Relativos à sua competência. 
17.2.4 Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
executados. 
17.3 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas 
e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
17.4 O preposto deverá manter contato com o fiscal do contrato, com o objetivo de 
sanar qualquer demanda, de fornecimento dos produtos objetos desta licitação. 
 
18. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
18.1 O valor estimado para a contratação pretendida, conforme apurado pelo setor de 
orçamento é de R$ 3.180.078,76 (três milhões cento e oitenta mil setenta e oito 
reais) 
 
19. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
19.1 As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei 13.709, de 
14/8/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais 
que lhes forem confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de 
informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente edital. 
19.2 O Tribunal Superior do Trabalho figura na qualidade de Controlador dos dados 
quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como 
Operador dos dados. A Contratada será Controlador dos dados com relação a seus 
próprios dados e suas atividades de tratamento. 
19.3 As partes estão obrigadas a guardar o mais completo sigilo por si, por seus 
empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro 
de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu 
inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 
natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar 
conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, 
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de 
sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 
19.4 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à 
própria prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do TST, 
responsabilizando-se a Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo 
nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados 
só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste edital, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 
19.4.1 Eventualmente, as partes podem ajustar que o TST será responsável por 
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes do item 
19.5 A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações e condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade do TST, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos 
dados pessoais de que trata este item. 
19.6 Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término do 
contrato objeto deste edital, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada 
a conservação para as seguintes finalidades: 
19.6.1 Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
19.6.2 Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais; 
19.6.3 Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 



 

 

anonimizados os dados; 
19.7 O Encarregado indicado pela Contratada manterá contato formal com o 
Encarregado pelo contrato indicado pelo TST, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
19.8 Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem 
confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão 
ser submetidos à Fiscalização para que decida previamente sobre a questão. 
 
20. DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO 
19.9 Informações complementares e cópia do edital poderão ser obtidas no setor 
de licitações, no endereço: Rua Vereador Leonardo Dobicz, 591, Centro, CEP: 85425-
000, no horário de 08h as 12h e das 13h30 as 17h, em dias úteis, pelo tel. (45) 
988064345 e/ou através do de E-mail licitacaoanahy.pr@gmail.com.  
 
21. DOS ACRÉSCIMOS  
21.1 As   quantidades   inicialmente   contratadas   poderão   ser   acrescidas   ou  
suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no artigo 124, 
125 e seguintes, da Lei nº. 14.133/21. 
 
22. DA FORMA DE PAGAMENTO 
22.1  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços, 
objeto do Contrato a ser firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com 
os quantitativos efetivamente executados / entregues. 
22.2 O pagamento dos serviços ajustado no contrato será efetuado através de 
crédito bancário, até 20 (vinte) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços efetivamente executado, devidamente 
atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato 
impeditivo. 
22.3 Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com 
acréscimos pecuniários de qualquer natureza. 
22.4 Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato. 
22.5 Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 
22.6 É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos 
serviços. 
22.7 As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, 
conferidas e visadas, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 
22.8 Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão 
devolvidas à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da apresentação da nova Nota Fiscal. 
22.9 Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de 
ANAHY/PR, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer 
forma, prejudicar o CONTRATANTE; 

b) Erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) Não apresentação da documentação exigida. 
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22. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO DA 
GARANTIA 

PRAZOS PARA COMEÇAR EXECUTAR OS SERVIÇOS: 

- O prazo máximo para o início dos serviços é de 05 (cinco) dias a contar da   
data de publicação da Ordem de Serviço. 

- O prazo de execução do objeto será contado a partir do 5° (quinto) dia   da data 
de publicação da Ordem de Serviço. 
 
PRAZOS (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS): 
O prazo para execução da obra é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
PRAZOS (VIGÊNCIA DO CONTRATO): 
Vigência do Contrato é de 18 (dezoito) meses. 
 
PRAZOS DA GARANTIA: 

- Deverá dar-se garantia durante toda a vigência do Contrato e de acordo com 
o              Código de Defesa do Consumidor. 
 
23. DA EXECUÇÃO 
23.1  O carregamento, transporte e descarregamento de 
produtos/materiais/ferramentas, necessários para a execução dos serviços, ficará a 
cargo do CONTRATADO, devendo ser providenciada. 
23.2 A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

a) Verificação física dos serviços, para constatar a sua integridade. 

b) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 

c) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes nos serviços 
para verificar a compatibilidade do mesmo com as especificações técnicas constantes, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento das despesas, caso 
insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 
qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o 
serviço será rejeitado, devendo ser refeito, quando se realizarão novamente as 
verificações constantes desta Seção. 
 
23.3 A CONTRATADA obriga-se a refazer o serviço rejeitado, após comunicação do 
Município, às suas expensas e sem ônus para o Município. 
 

d) Caso o serviço executado não ocorra ou caso o novo serviço executado, seja 
também rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega do serviço, 
sujeita à aplicação das sanções previstas. 

e) Os custos de refazer os serviços rejeitados correrão exclusivamente à 
CONTRATADA. 

f) O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta inexecução do contrato, inclusive o desempenho do objeto 
adquirido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 
do mesmo. 

g) Se os serviços ficarem / estiverem, ocasionalmente com defeitos, deve ser refeito, 



 

 

a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação formal do Município. 

h) À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, 
submetendo a etapa impugnada, a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento 
até a execução das correções necessárias. 

i) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026 , seus 
anexos e na proposta, devendo ser corrigidos / refeitos / substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

j) A CONTRATADA deverá efetuar a execução dos serviços, sem qualquer despesa 
para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas 
inerentes à entrega do serviço. 
 
OBS: 
- Na hipótese de rejeição dos serviços prestados, a contratada deverá 
providenciar a correção imediatamente após a respectiva reclamação. 
 
24. DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
24.1.1 Os órgãos da administração pública direta e indireta municipal, ao 
efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica referente a qualquer serviço ou 
mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de renda 
(IR) em observância ao disposto neste Decreto. 
24.1.2 Ficam os órgãos da administração pública direta, ou indireta municipal, 
obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (IR) incidente sobre os 
pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou 
disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com 
base nas disposições constantes na Instrução Normativa Receita Federal do Brasil - 
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier a alterá-la ou 
substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 
 
25. DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
25.1 Os serviços objeto do presente processo deverão ser executados no: 
25.1.1 Loteamento Municipal Água Doce, Lotes e Quadras a serem indicadas 
pelo Setor de Engenharia do Município, em conformidade com o Instrumento de 
Repasse dos recursos;  
 
26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26.1. Conforme o Decreto Municipal n° 2.369 de 05 de fevereiro de 2025, a licitante ou 
contratada que descumprir, parcial ou totalmente, regra estabelecida em edital de 
licitação e/ou contrato firmado com o Município de Anahy, fica sujeita às seguintes 
sanções administrativas, conforme definido em instrumento convocatório ou termo 
equivalente: 
I - advertência; 
II - multa de mora e compensatória; 
III - impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy pelo prazo máximo de 
3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e 
máximo de 5 (cinco) anos.  
26.1.1. As sanções a que se referem os incisos I, III e IV poderão ser aplicadas 



 

 

cumulativamente com a sanção de multa. 
26.1.2. A sanção de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 
Municipal não poderá ser aplicada cumulativamente com a de declaração de 
inidoneidade. 
26.1.3. A aplicação das sanções previstas no decreto n° 2.369/2025 não exclui a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
26.2. A advertência será aplicada como instrumento de correção de conduta relativa 
à inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
26.2.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 
instrumentais ou formais que não impactem objetivamente a execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
26.3. A multa de mora será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar 
o serviço com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no edital e/ou contrato. 
26.3.1. O percentual da multa de mora será aplicado por dia ou hora de atraso, tendo 
por base o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no 
edital e/ou contrato, até o limite máximo de dias ou horas de atraso fixados no termo de 
referência, edital ou contrato. 
26.3.2. Na hipótese de o limite máximo de atraso ser atingido, o gestor do contrato 
deverá comunicar à autoridade competente, motivadamente, se persiste o interesse na 
contratação. 
26.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 
compensatória e promova a rescisão unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Decreto Municipal 2.369/2025. 
26.4.  A multa compensatória será aplicada em caso de inexecução, parcial ou total, 
do objeto contratado, podendo resultar na extinção do contrato, conforme o disposto no 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
26.4.1. A inexecução parcial do objeto ensejará a aplicação de multa compensatória, 
conforme previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não haja previsão 
nesses instrumentos, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não 
cumprida, observado que o valor final apurado para a multa não poderá ser inferior a 
0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021. 
26.4.2. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa 
compensatória, conforme previsto no contrato e/ou no termo de referência, e, caso não 
haja previsão nesses instrumentos, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do contrato. 
26.4.3. Na hipótese de que trata o anterior, a definição do percentual dependerá da 
especificidade do objeto e do seu impacto ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo, conforme parâmetros definidos no edital ou no contrato. 
26.5.  A administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção do valor presumido da 
multa concomitantemente à instauração do regular procedimento administrativo 
sancionador, no qual será assegurado à contratada o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
26.5.1. O valor de multa retido cautelarmente será liberado à contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dez dias úteis, após o provimento do recurso ou da reconsideração 
da decisão que aplicou a penalidade. 
26.6.  O valor da multa aplicada, observada a seguinte ordem, será: 
I - descontado dos pagamentos devidos pela Administração Municipal; 
II - pago por meio de guia de recolhimento; 



 

 

III - descontado do valor da garantia prestada; ou 
IV - cobrado judicialmente. 
26.6.1. Quando a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração Municipal à contratada, além 
da perda desse valor, sofrerá a cobrança da diferença pelos meios elencados nos 
incisos II a IV. 
26.7.  A multa de valor irrisório, assim entendida aquela cujo montante corresponda 
a até 1% (um por cento) do valor atualizado previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, suspende a instauração do processo administrativo sancionador, o 
registro contábil e de cobrança administrativa dos débitos. 
26.7.1. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a 
penalidade será aplicada cumulativamente com o valor da multa cuja exigibilidade tenha 
sido suspensa anteriormente, observado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos 
contados da data do ato ou do fato do qual se originarem. 
26.7.2. Não serão considerados reincidentes os descumprimentos advindos de 
contratos distintos, da mesma forma que não será computado o descumprimento 
contratual na apuração de descumprimento em licitação. 
26.7.3. Na reincidência, se a soma dos valores da multa continuar enquadrado no limite 
previsto no item 17.7.1, a autoridade competente poderá decidir pela não deflagração 
do processo administrativo de apuração de responsabilidade, observado, quando 
ultrapassados tais limites, o prazo contido no item 17.7.1. 
26.7.4. O controle das ocorrências que possam caracterizar a reincidência será 
efetuado pelo Departamento de Licitações da Administração Municipal. 
26.7.5. Caso não tenha sido promovida a reabilitação do sancionado, na forma 
estabelecida no art. 50 do decreto n° 2.369/2025, a falha constatada será registrada em 
eventual atestado de capacidade técnica, a fim de se demonstrar o histórico da efetiva 
execução do objeto contratado, sendo desconsiderada a multa de valor irrisório 
suspensa na forma prevista no Decreto Municipal. 
26.8. O impedimento de licitar e contratar com o Município de Anahy, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelas 
seguintes infrações administrativas: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
Municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
26.9. Sanção - impedimento pelo período de doze até vinte e quatro meses. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: 
Sanção - impedimento pelo período de dezoito meses a três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
Sanção - impedimento pelo período de quatro até oito meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até doze meses. 
V - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento 
equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Sanção - impedimento pelo período de nove até dezoito meses. 
26.10. VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado: 
Sanção - impedimento pelo período de seis até dezoito meses. 
26.10.1. Para os devidos fins, considera-se: 
I - retardar a execução do objeto: qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique 



 

 

o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 
assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 
atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; e 
II - não manter a proposta: a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de 
seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação 
de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento. 
26.10.2. A penalidade prevista no inciso III será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízo 
à Administração Municipal e sejam observados, cumulativamente: 
I - a ausência de dolo na conduta; 
II - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta 
parte; 
III - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; e 
IV - que não tenha sido registrada sanção aplicada à licitante por parte da Administração 
Pública em decorrência da prática de tipos infracionais em licitações e contratos 
administrativos nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato que ensejou a 
abertura de processo sancionador pelo Município de Anahy. 
26.10.3. Nas hipóteses de que tratam os incisos I, II e VI, a definição do período 
dependerá da especificidade do objeto, do seu impacto no funcionamento das atividades 
do Município de Anahy e das circunstâncias atenuantes e agravantes. 
26.11.  A declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas seguintes 
infrações administrativas: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
26.11.1. Quando as infrações previstas nos incisos I a VI do caput do art. 12 do decreto 
n° 2.369/2025 forem caracterizadas como gravíssimas, assim consideradas aquelas de 
natureza dolosa e de difícil reversão dos prejuízos causados ao interesse público, que 
justifiquem a aplicação de sanção mais grave do que o impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Municipal, aplicar-se-á a sanção de declaração de inidoneidade. 
26.11.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida de 
análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Coordenação Geral, 
nos termos do inciso I do § 6º do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
26.11.3. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo mínimo de 1 (um) ano 
e máximo de 5 (cinco) anos, conforme a gravidade da infração e o prejuízo causado em 
decorrência das irregularidades constatadas. 
 
27. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
27.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
27.2 Fica designado os seguintes servidores Públicos Municipais: 
 
GESTOR DO CONTRATO: 



 

 

- Sr. Marlon Raffael Pinto, Rg. nº 9.102.893-0, cargo: Diretor do Departamento de 
Administração Matrícula: 11886/2  devidamente inscrita no CPF nº 056.567.959-77 
FISCAL DO CONTRATO: 

- Engenheira Civil Angélica Pedroso Bloinski Visnieski - CREA/PR – 207026/D. 
 
27.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
27.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
28  DA FISCALIZAÇÃO, DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  
28.1 A contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do Repassador 
(Ministério das Cidades), da Mandatária (CAIXA), do apoiador técnico e dos órgãos de 
controle interno e externo da União aos locais de execução e a toda documentação 
referente ao contrato. A empresa deverá designar profissional habilitado para atuar 
permanentemente no local da intervenção, com a devida ART/RRT de execução. 
28.2 Caberá ao gestor do Contrato, promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste instrumento, em especial: 
28.2.1 - propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
28.2.2 - encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos 
órgãos públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário; 
28.2.3 - liberar a garantia contratual, desde que não constatada qualquer 
pendência de responsabilidade da CONTRATADA. 
28.3 A CONTRATADA deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, 
durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
28.4 A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos 
que impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a 
formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam 
adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do 
competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos na Lei n° 14.133/21. 
28.5 Os licitantes e contratados devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.6 Para os propósitos destas cláusulas, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 



 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
28.7 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
28.8  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
29 DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1 A empresa contratada deverá inserir, no sistema Transferegov.br, todas 
as informações e documentos relativos à execução física da obra, conforme exigência 
do Termo de Compromisso que fundamenta esta contratação. 
29.2 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, 
por razões de interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente 
comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
29.3 É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em 
qualquer fase desta Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
29.4 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar 
qualquer empresa caso: 
29.5 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou 
desonrosos, ao Agente de Contratação no processo de julgamento; 
29.6 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou 
apresentação de documentos fora das normas exigidas. 
29.7 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas 
a ninguém, quaisquer informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre 
a documentação apresentada. 
29.8 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade 



 

 

dos documentos apresentados nas diversas fases deste processo licitatório. 
29.9 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos 
relativos ao procedimento, salvo quanto o conteúdo das propostas até a respectiva 
abertura: 
29.10 Fica eleito o foro da Comarca de CORBÉLIA/PR. 
29.11 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela 
aplicação de normas pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 
e ulteriores alterações, através do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos os 
órgãos técnicos e especializados, as decisões do Agente de Contratação serão 
ratificadas pela autoridade superior. 
 

30.1. Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 
 
Anexo I – Memorial Descritivo; 
Anexo II – Projetos; 
Anexo III – Planilha Orçamentária; 
Anexo IV – Cronograma Físico Financeiro / BDI 
Anexo V – Documentação de Habilitação 
Anexo VI – Modelo de Proposta 
Anexo VII – Declaração de Microempresa e ou Empresa de Pequeno Porte, 
(ME/EPP); 
Anexo VIII – Declaração Unificada; 
Anexo IX – Declaração de Responsável pra assinatura do contrato; 
Anexo X – Certificado de realização de Vistoria Técnica; 
Anexo XI - Declaração de Opção por não realizar a Vistoria Técnica; 
Anexo XII - Minuta do Contrato. 
 

ANAHY, 02 de junho de 2026. 
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ANEXO V 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da lei federal nº 14.133/2021): 
1.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 
66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (artigo 68 da lei 
federal nº 14.133/2021): 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
2.3 Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou 
domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos 
mobiliários, compatível como objeto contratual; 
2.5 Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa; 
2.7 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (artigo 69 da lei federal nº 
14.133/2021). 
3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual; 

a) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 
deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência 
civil, expedida pelo distribuidor competente. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 



 

 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
• O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
• no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
• as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis 
publicadas, de acordo com a legislação pertinente. 
 
3.3 No caso de escrituração contábil digital do balanço (sistema sped), 
deverá ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) 
termo(s) de abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de 
Autenticação do livro digital do exercício. 
 
4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021): 
 Capacidade Técnica Operacional: 
4.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 
a) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do 
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante 
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do 
contrato. 
4.2 Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de responsabilidade técnica com 
comprovação de descrição do objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e 
seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados: 

 DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA 

Construção de Unidades Habitacionais de no mínimo 47 
m² em loteamento único 

10 unidades 

 
a) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade 
técnica somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. 
4.3 Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do 
licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
Capacidade Técnica Profissional: 
4.4 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico 
pela execução da obra (Anexo XIII) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
a) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar 
da obra objeto da licitação. 
4.5 A declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de 
“Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) 
indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma 
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à 



 

 

solicitada no objeto da presente contratação; 
4.6 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá 
ser feita mediante uma das seguintes formas: 
a) Carteira de Trabalho; 
b) Certidão do CREA; 
c) Certidão do CAU; 
d) Contrato Social;7 
e) Contrato de prestação de serviços; 
f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 
4.7 Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando 
o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no 
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de 
sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação; 
4.8 Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos, 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, 
constando nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, 
número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 
4.9 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável 
técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  
4.10 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios 
exigidos nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município. 
Da Vistoria 
4.11 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o 
último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo 
de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. 
4.12 A visita técnica ao local da obra é facultativa e tem por finalidade 
proporcionar às licitantes o conhecimento das condições de execução do objeto, 
devendo cada interessada obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 
informações necessárias à elaboração de sua proposta. O agendamento deverá ser 
realizado pelo telefone (45) 98806-4345, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis da data da sessão pública, podendo a visita ser realizada até 01 (um) dia útil 
antes da data da disputa. 
4.13 Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município conforme 
Anexo X deste Edital. 
4.14 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão 
apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
contratante, conforme modelo constante no ANEXO XI deste Edital. 
 
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 
forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 
legislações por ela referenciadas.  



 

 

ANEXO VI 
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....................................., inscrita no CNPJ sob nº....................., sediada na Rua 
............................... nº.... Bairro... ................., na Cidade de..................., Estado 
de............., vem através desta, apresentar proposta para a contratação de empresa 
para Execução de Obra de construção de unidades habitacionais no município de 
Anahy, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, Eixo Minha Casa 
Minha Vida SUB-50, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Orçamento e Cronogramas 
Físicos Financeiros emitidos pelo Departamento de Engenharia conforme segue: 
1) ..................................... O Valor Global da Proposta é de R$ ............ 
(...........................................). 
2) Integra a presente proposta a Planilha Orçamentária (com descritivo de 
todos os itens e valores unitários), Cronograma e BDI anexos. 
3) No(s) preço(s) estão embutidos todos os custos diretos e indiretos, 
despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, 
multas, emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além 
de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, 
inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 
documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, 
encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de 
inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento 
algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, serão transferidos à 
Prefeitura Municipal de ANAHY/PR, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação 
ou outras quaisquer decorrentes. 
4) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
abertura do certame. 
5) Prazo para início da execução dos serviços de 05 (cinco) dias a contar da 
data de publicação da Ordem de Serviço. 
6) Prazo para execução dos serviços de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. 
7) Prazo da garantia: a garantia será dada durante toda a vigência contratual e 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor – CDC. 
8) Informo os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis 
pagamentos:  
Conta Corrente:  
Agência:  
Banco:  
 
....................., ....... de ......................... de 2026. 
 

_________________________ 
Licitante: 

Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

Cargo: 
 

PROPOSTAS DE PREÇOS 



 

 

ANEXO VII 
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XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e 
do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos na Concorrência Eletrônica 
n.º 003/2026, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
188, de 2021. 
( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 
 
DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que a empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento 
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública 
no ano-calendário de realização da licitação. 

3. Estar ciente que o limite de utilização dos benefícios previstos para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na Lei Complementar 123/2006 é de até 
R$ 4.800.000, e que esse limite vale por item ou total do certame e também para o 
acumulado de contratos firmados num mesmo exercício/ano. Ou seja, se no mesmo 
ano a empresa já firmou compromissos contratuais com montante igual a R$ 4.800.000, 
mesmo não tendo até a data da licitação faturado (emitido a devida nota fiscal), não 
pode mais usufruir 
dos benefícios da LC 123, visto que seu comprometimento ultrapassaria esse valor. 
Logo, a ME ou EPP poderá participar da licitação, porém, sem direito a qualquer 
benefício. 

4. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua 
documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações em que o item seja superior 
a R$ 4.800.000. 

5. Estar ciente que as MEs e EPPs deixam de ter o direito de regularizar sua 
documentação fiscal e o direito ao empate ficto em licitações de obra se serviços de 
engenharia cujo valor estimado seja superior a R$4.800.000. 

6. Estar ciente que nos contratos com entrega estimada mensal ou com vigência de 
12 meses, o valor de referência para fins de compromisso firmado com a Administração 
Pública deverá ser o VALOR ANUAL do contrato. 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



 

 

Local e data.  
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII 
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A empresa ........, inscrita no CNPJ sob nº ........, sediada na ............. (endereço 
completo), por intermédio do seu representante legal, o Sr. (a) ......., portador da Carteira 
de Identidade nº xxx e do CPF nº ... DECLARA: 
1) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARO, sob as penas da Lei, que, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 
2) FATO IMPEDITIVOS: DECLARO, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) IDONEIDADE: DECLARO, sob as penas da Lei, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
4) RESERVA DE CARGOS: DECLARO, sob as penas da Lei, cumpro plenamente 
as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
5) MENOR DE IDADE: DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de 
Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 
27.10.99. 
6) RESPONSABILIDADE: DECLARO para fins de atendimento ao que consta do 
edital, que temos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
produto/material e serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 
7) VÍNCULO: DECLARO, sob as penas da Lei, que não mantemos vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com os servidores 
do Município de Anahy, Estado do Paraná, que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV 
do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8) EMPREGADO PÚBLICO NO QUADRO: DECLARO sob as penas da lei, que 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
9) PROTEÇÃO DE DADOS: DECLARO ter ciência de que em atendimento ao 
disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de 
Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos 
dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número 
do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos 

DECLARAÇÃO UNIFICADA - “HABILITAÇÃO” 



 

 

mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e 
externo. 
10) TRABALHO DEGRADANTE/ FORÇADO: DECLARO que não possui, em nossa 
cadeia, produtiva, empregados, executando trabalhos degradantes ou forçados, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 
Constituição Federal. 
11) PROPOSTA: DECLARO que a proposta apresentada para esta licitação foi 
elaborada de maneira independente e, em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 
14.133/2021, declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
12) ANTICORRUPÇÃO: DECLARO atuar de forma a coibir fraudes, corrupção e a 
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, em atendimento à Lei 
Federal 12.846/2013, DECRETO Nº 11.129, DE 11 DE JULHO DE 2022, que tratam 
sobre as cláusulas e condições anticorrupção. 
13) PREPOSTO: Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de 
Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) 
preposto legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., 
Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc). 
14) CONTATO OFICIAL: Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone 
celular que opera o aplicativo Whatsapp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para 
fins de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato: 
Número de celular com Whatssap (      )  -  ; 
E-mail:        . 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
Local, data. 

 
 

________________________ 
Licitante: 

Representante Legal: 
RG: 
CPF: 

Cargo: 
 

Obs.: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 

 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026  PROCESSO Nº 051/2026  
 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente: Agência: Banco: 

IE: Fone: Fax: 

Contador da empresa: Fone: 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

Função: 

Data de Nascimento: Estado Civil: 

Escolaridade: RG: Emissor: CPF: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

  

Fone: Celular: E-mail: 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
.................................de............................de ...... 
 

Representante Legal 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO 



 

 

ANEXO X 
 

(emitido pela Unidade Contratante) 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026  PROCESSO Nº 051/2026  
 
 
 
 
ATESTO que o representante legal do licitante, XXXXX interessado em participar da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 , PROCESSO Nº 051/2026 , realizou 
nesta data vistoria técnica nos locais de execução dos serviços, recebendo assim todas 
as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob 
a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 
executados os serviços. 
 
  ,         de de 2026. 
 
 
 
 
 

Representante Legal da Empresa 
RG: 
CPF: 
 
 
 
 

Servidor responsável por acompanhar a vistoria RG: 
CPF: 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 



 

 

ANEXO XI 
 

(elaborado pelo licitante) 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026  PROCESSO Nº 051/2026  
 
Eu, XXXXX, portador do RG nº XXXXX e do CPF nº XXXXX, na condição de 
representante legal do licitante (nome empresarial), interessado em participar da 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 , PROCESSO 051/2026, DECLARO que o licitante 
não realizou a vistoria técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade 
de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 
realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada. 
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob 
a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 
executados os serviços. 
 
  ,         de de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Representante Legal da Empresa 
Nome RG CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA 



 

 

ANEXO XII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XXX/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

PROCESSO Nº 051/2026 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ANAHY, CNPJ: 05.594.800/0001-94, E A EMPRESA 
.............................................,CNPJ:.................... 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANAHY Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Vereador Leonardo Aparecido Dobicz, n°. 
591, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 95.594.800/0001-94, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, residente domiciliado 
na cidade de Anahy, sito, Rua xxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física sob o nº. xxxxxxxxxxx e Portador da Cédula de Identidade nº. xxxxxxxxx  SSP/PR, 
a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa, **************** pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à ***************, inscrita no CNPJ nº. ***********, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu Diretor 
***********, portador da cédula de RG: ********* e CPF nº.*************. Firmam o presente 
Contrato, sob a égide da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, do Código Civil Brasileiro, do Código Comercial Brasileiro e de 
outras referentes ao objeto, e ainda as que não explicitadas. Tendo em vista o que 
consta no Processo de Concorrência Eletrônica nº XXX/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
22.10 O presente contrato tem como objeto contratação de empresa para Execução de 
Obra de construção de unidades habitacionais no município de Anahy, no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, Eixo Minha Casa Minha Vida SUB-50, 
conforme Projeto, Memorial Descritivo, Orçamento e Cronogramas Físicos Financeiros 
emitidos pelo Departamento de Engenharia. 
 
Parágrafo Primeiro – Esses serviços deverão ser executados nos lugares indicados 
pelo Departamento de Obras e Urbanismo ou outro responsável. 
Parágrafo Segundo – Integram e completam o presente Termo Contratual para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos as condições 
expressas no Processo da CONCORRÊNCIA NO 003/2026, juntamente com seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  E 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
O presente contrato poderá atingir o valor total de R$ XXXXX, (XXXXXXXXXX), 
conforme os valores constantes na tabela abaixo: 
Parágrafo Primeiro – O valor de que trata esta cláusula será pago, preferencialmente 
em até 20 (vinte) dias após encaminhamento de nota fiscal, mediante entrega do bem 



 

 

de acordo com a cláusula segunda. 
Parágrafo Segundo – No valor global estão inclusos todos os tributos, incidentes, 
transportes, alimentação, hospedagem, impostos, seguro e total responsabilidade pelas 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os encargos que incidirem ou venham 
a incidir sobre o objeto deste e demais despesas porventura realizadas, não podendo 
decair nenhuma despesa que onere o erário público da contratante. 
Parágrafo Terceiro – O pagamento obedecerá ao parágrafo primeiro, bem como ao 
empenho da efetiva prestação dos serviços, mediante entrega da Nota Fiscal/Fatura, 
correspondente a venda feita e o montante a ser pago, constando o número e a 
modalidade do procedimento, se houver, na sede do Município de ANAHY;  
Parágrafo Quarto – Constatando-se alguma incorreção nesse documento ou qualquer 
outra circunstância, que desaconselhe seu pagamento, o pagamento será efetuado a 
partir da respectiva regularização. Deverá ser apresentada juntamente com a Nota 
Fiscal, a Certidão NEGATIVA DO INSS e do FGTS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta das dotações 
orçamentárias do Município de ANAHY, conforme apontado pelo Departamento Contábil 
consignados na seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: 15 - Departamento de Ação Social 
Unidade: 5 - Fundo Municipal de Habitação 
Ação: 1715 - Programa Minha Casa, Minha Vida – PAC 
Funcional: 0008.0482.0137 
Vínculo: 0; Ref.: 492; Modalidade de aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações 
Vínculo: 152; Ref.: 493; Modalidade de aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações 
Vínculo: 501; Ref.: 610; Modalidade de aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO E DA GARANTIA: 
PRAZOS PARA COMEÇAR EXECUTAR OS SERVIÇOS: 

- O prazo máximo para o início dos serviços é de 05 (cinco) dias a contar da   
data de publicação da Ordem de Serviço. 

- O prazo de execução do objeto será contado a partir do 5° (quinto) dia   da data 
de publicação da Ordem de Serviço. 
 
PRAZOS (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS): 
O prazo para execução da obra é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
PRAZOS (VIGÊNCIA DO CONTRATO): 
Vigência do Contrato é de 18 (dezoito) meses. 
 
PRAZOS DA GARANTIA: 
Deverá dar-se garantia durante toda a vigência do Contrato e de acordo com o       
Código de Defesa do Consumidor. 
 

• O carregamento, transporte e descarregamento de produtos/materiais/ferramentas, 



 

 

necessários para a execução dos serviços, ficará a cargo do CONTRATADO, devendo 
ser providenciada. 
A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

k) Verificação física dos serviços, para constatar a sua integridade. 

l) Verificação da conformidade com as especificações técnicas. 

m) A critério exclusivo da administração poderão ser realizados testes nos serviços 
para verificar a compatibilidade do mesmo com as especificações técnicas constantes, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento das despesas, caso 
insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 
qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o 
serviço será rejeitado, devendo ser refeito, quando se realizarão novamente as 
verificações constantes desta Seção. 
 
A CONTRATADA obriga-se a refazer o serviço rejeitado, após comunicação do 
Município, às suas expensas e sem ônus para o Município. 
 

n) Caso o serviço executado não ocorra ou caso o novo serviço executado, seja 
também rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega do serviço, 
sujeita à aplicação das sanções previstas. 

o) Os custos de refazer os serviços rejeitados correrão exclusivamente à 
CONTRATADA. 

p) O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta inexecução do contrato, inclusive o desempenho do objeto 
adquirido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 
do mesmo. 

q) Se os serviços ficarem / estiverem, ocasionalmente com defeitos, deve ser refeito, 
a partir do conhecimento do defeito, através de comunicação formal do Município. 

r) À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento, 
submetendo a etapa impugnada, a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento 
até a execução das correções necessárias. 

s) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2026 , seus 
anexos e na proposta, devendo ser corrigidos / refeitos / substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

t) A CONTRATADA deverá efetuar a execução dos serviços, sem qualquer despesa 
para o município, tais como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas 
inerentes à entrega do serviço. 
 
OBS: 
- Na hipótese de rejeição dos serviços prestados, a contratada deverá providenciar 
a correção imediatamente após a respectiva reclamação. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços do presente contrato deverão ser executados no: 
- Loteamento Municipal Água Doce, Lotes e Quadras a serem indicadas pelo Setor de 



 

 

Engenharia do Município, em conformidade com o Instrumento de Repasse dos 
recursos; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Constitui direito da CONTRATANTE, receber os serviços constantes deste contrato 
em perfeitas condições de uso, aparência e qualidade, com presteza, qualidade, 
pontualidade, respeito e urbanidade, e da CONTRATADA receber o valor ora pactuado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTATADA 
A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento de sua proposta, da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 003/2026 , PROCESSO Nº 051/2026  e seus anexos, no que não contrariar 
quaisquer cláusulas deste instrumento. 
Parágrafo Único – Aplica-se subsidiariamente, em caso de omissão deste, as normas 
e diretrizes apontadas pela Lei n. 14.133/21. 

a) Prestar os serviços de acordo com as necessidades desta instituição e com as 
especificações constantes; 

b) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras   que   porventura venham 
a ser reguladas em acordo coletivo; 

c) Selecionar e treinar os empregados que irão prestar os serviços de execução, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

d) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a 
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na 
pessoa de prepostos ou estranhos, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

e) Comunicar por escrito, à Administração da Instituição, qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, relatando-as em Livro de Ocorrências, com os 
danos e circunstâncias julgados necessários ao relato e esclarecimento dos fatos; 

f) No interesse da normalidade, manter, diariamente, independentemente de 
qualquer superveniência, a quantidade mínima de pessoal para a realização do objeto 
da licitação; 

g) Manter, durante a execução do contrato as condições que ensejaram a 
contratação; 

h) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 

i) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato por sua conta. 

j) Executar no prazo, local e condições propostas na licitação e contrato, sem 
qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza 
impostas à CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte. 

l) Inserir, no sistema Transferegov.br, todas as informações e documentos 
relativos à execução física da obra, conforme exigência do Termo de Compromisso que 
fundamenta esta contratação; 

m) Afixar e manter a placa de obra em local de boa visibilidade e em bom estado de 



 

 

conservação durante todo o período de execução; 

n) Instalar placa de inauguração e/ou conclusão das obras ao término do contrato; 

o) Incluir nas placas e adesivos o QR Code do aplicativo para o cidadão e 
informações sobre canais de denúncia (Fala.BR), seguindo rigorosamente o Manual de 
Identidade Visual - Novo PAC – IDV; 

p) Utilizar a marca do Governo Federal em todas as publicações decorrentes do 
contrato, respeitadas as vedações da Lei Eleitoral nº 9.504/1997; 

q) Permitir o livre acesso de servidores do Repassador (Ministério das Cidades), da 
Mandatária (CAIXA), do apoiador técnico e dos órgãos de controle interno e externo da 
União aos locais de execução e a toda documentação referente ao contrato. A empresa 
deverá designar profissional habilitado para atuar permanentemente no local da 
intervenção, com a devida ART/RRT de execução. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências desta contratação; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 
pelos empregados da contratada; 

c) Comunicar à contratada, quaisquer irregularidades na execução deste 
objeto, objetivando a imediata reparação; 

d) Executar, por meio do responsável por cada secretaria, a fiscalização, a 
medição e o atesto das faturas correspondentes dos serviços, conforme detalhamento 
nas especificações; 

e) Promover o acompanhamento do objeto do presente contrato nos prazos 
fixados para tal; 

f) Fornecer à CONTRATADA a relação de servidores autorizados a 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, se 
necessário. 

g)  
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
Em caso de não cumprimento do prazo na execução dos serviços, constante da 
Cláusula Primeira, será aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. Pela inexecução total ou parcial 
do contrato, o Município de ANAHY/PR, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 115 da Lei 14.133/21, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a) Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

b) Fica designado os seguintes servidores Públicos Municipais: 
GESTOR DO CONTRATO: 

- Sr. Marlon Raffael Pinto, Rg. nº 9.102.893-0, cargo: Diretor do Departamento de 
Administração Matrícula: 11886/2  devidamente inscrita no CPF nº 056.567.959-77 
FISCAL DO CONTRATO: 

- Engenheira Civil Angélica Pedroso Bloinski Visnieski - CREA/PR – 207026/D. 



 

 

 

c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

d) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO, VIGÊNCIA E 
REAJUSTE 
a) O contrato a ser celebrado pelas partes terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação, salvo enquadramento 
nas condições da Lei 14.133/21. 
Parágrafo Primeiro – Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados, desde 
que atendam as necessidades do Município e nos termos da Lei 14.133/21.  
Parágrafo Segundo - O valor contratual poderá sofrer reajuste 
anual pela  aplicação da média do índice do INCC – Índice Nacional de Preços da 
Construção. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO 
DE OBRAS E INSTALAÇÕES 

1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em 
conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e 
quantidade dos mesmos, de acordo com os Anexos I, II, III E IV do Edital. 

2. O MUNICÍPIO DE ANAHY se reserva o direito de recusar materiais e 
equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de 
segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, 
integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias 
forem e apontar a fiscalização do MUNICÍPIO DE ANAHY. 

3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para 
desenvolver todas as atividades necessárias: 

4. O canteiro de obras deve ser mantido organizado. 

4.1. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da 
obra em perfeita condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos 
fixados no edital de licitação e/ou no Contrato. 

4.2. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma 
placa da obra, conforme modelo apresentado pelo MUNICÍPIO DE ANAHY. 

4.3. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a 
Ordem de Serviço da respectiva obra; 

4.4. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais 
subcontratados e de firmas fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento. 

4.5. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para 
mobilização e desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas 



 

 

todas as características originais, às suas expensas, devendo comunicar 
expressamente o Departamento de Obras, antes de qualquer modificação necessária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio
 ambiente, preservando a fauna e a flora existentes no local de execução 
dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, 
higiene e segurança; 

2. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, 
ou de origem nativa que tenham procedência legal. 

6.3. Evitar o uso, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer 
tipos de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de 
amianto na sua composição. 

6.4. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que 
houver instalado para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação 
das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

6.5. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA 
nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

6.6. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

6.7. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

6.8. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas; 

6.9. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

6.10. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atendendo assim, conforme o caso; 

6.11. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser 
aplicadas pelo órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

1. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição 
da fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o “Diário de Obra”. 

2. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer 
danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

3. O MUNICÍPIO DE ANAHY se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 
providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a 
CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO 
DE ANAHY. 

4. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 



 

 

responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao MUNICÍPIO 
DE ANAHY, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência 
da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas expensas, sem qualquer 
ônus para o MUNICÍPIO DE ANAHY, ressarcimento ou indenizações que tais danos 
ou prejuízos possam causar. 

4.1. A fiscalização do MUNICÍPIO DE ANAHY poderá paralisar as obras e/ou 
serviços a qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos 
servidores do MUNICÍPIO DE ANAHY, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio 
ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente: 

4.2. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, 
a fiscalização do MUNICÍPIO DE ANAHY determinará as medidas a serem tomadas 
pela CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar 
o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 

4.3. A fiscalização dos serviços pelo MUNICÍPIO DE ANAHY não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou 
omissão às Cláusulas Contratuais. 

4.4. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na 
Lei Federal nº 6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, em especial 
as Normas Regulamentadoras – CIPA; – EPI; – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional; – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; – Instalações e Serviços 
em Eletricidade – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, 
em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no 
preço proposto. 

4.5. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a 
todos os seus funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva 
(EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em 
perfeito estado de conservação, de modo a garantir total segurança ao usuário, bem 
como às pessoas ao redor. 

4.6. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de 
acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da 
realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os 
regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que 
sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias. 

4.7. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que 
diretamente ou indiretamente responsabilizem o MUNICÍPIO DE ANAHY em seus 
processos, terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas 
ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas 
respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o MUNICÍPIO DE 
ANAHY for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 

4.8. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou 
ainda por ação judicial proposta contra o MUNICÍPIO DE ANAHY, em razão de 
atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar 
representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder 
Judiciário recebidos pelo MUNICÍPIO DE ANAHY, com poderes para realizar acordos 
em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele. 

4.9. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO DE ANAHY e, ainda, na hipótese de 



 

 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, o MUNICÍPIO DE ANAHY. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. A extinção contratual, em favor do MUNICÍPIO DE ANAHY, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer 
uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações. 
2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após 
regular notificação ao MUNICÍPIO DE ANAHY, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de 
antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência 
de qualquer uma das seguintes hipóteses: 

3. Supressão, por parte do MUNICÍPIO DE ANAHY, de obras, serviços ou compras 
que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 
da Lei nº 14.133/2021; 

4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO DE 
ANAHY, por prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 
fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado 
ou para o qual tenha contribuído. 

6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ANAHY por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 
fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

7. Não liberação pelo MUNICÍPIO DE ANAHY, nos prazos contratuais, de área, 
local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato ao MUNICÍPIO DE ANAHY relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados 
pelo MUNICÍPIO DE ANAHY quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

9. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 

a) Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE ANAHY, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do 
MUNICÍPIO DE ANAHY; 

c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 



 

 

10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO DE ANAHY, 
o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

11. A extinção determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO DE ANAHY 
poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes 
consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do MUNICÍPIO DE ANAHY; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
 

12. Execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento do MUNICÍPIO DE ANAHY por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

c) Pagamento das multas devidas ao MUNICÍPIO DE ANAHY; 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao MUNICÍPIO DE ANAHY e das multas aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES – SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e 
à CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores 
alterações. 

2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual 
sujeitará, cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas: 

3. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de 
qualquer de suas cláusulas. 

4. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso 
na entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial 
Descritivo. 

5. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno 
direito pela Prefeitura Municipal de ANAHY/PR independente de interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

I - falência; 

II - concordata; III - insolvência; 
IV - dissolução judicial ou extrajudicial; V - inobservância de dispositivos legais; 
VI - inadimplemento de obrigação contratual. 

6. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a 



 

 

assinatura do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas 
alterações. 

7. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório 
e a prévia defesa, nos termos da legislação vigente. 

9. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o 
numerário apurado referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério 
do Município, ser compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 14.133/21, suas 
alterações e legislação correlata e pelos preceitos de direito público, aplicando-se- lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS 
O que se tornar controverso em razão das Cláusulas do presente instrumento 
contratual será resolvido administrativamente entre as partes à luz da Lei 14.133/21, 
suas alterações, legislação pertinente e princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

1. Caberá ao gestor do Contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste instrumento, em especial: 

I - propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

II - encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos 
órgãos públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas 
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário; 

III - liberar a garantia contratual, desde que não constatada qualquer 
pendência de responsabilidade da CONTRATADA. 

2. A CONTRATADA deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, 
durante o período de vigência, para representá-la sempre que for necessário. 

3. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos 
que impliquem em atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a 
formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam 
adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do 
competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos na Lei n° 14.133/21. 

4. Os licitantes e contratados devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

5. Para os propósitos destas cláusulas, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 



 

 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

6. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

7. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Fórum do mesmo a Comarca de CORBÉLIA/PR, não  obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial 
e outras em direito permitidas. 
 
ANAHY/Pr., XX de XXXXX de 2026. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE ANAHY XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Arilson Batista de Souza XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratante  



 

 

 
 
 
Testemunhas 
 
 
 
  .  
 . Cpf:  
 Cpf: 
  



 

 

ANEXO XIII 
 

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica 
Ao 
MUNICÍPIO DE                   
Referência: Concorrência Eletrônica n.º ____/20__ 
 
O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa 
_______________________ vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) 
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei 
Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 
67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação. 
 
Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 

1 

Nome: ____________________________ 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a) 
_______________________________________________ (**) 

Assinatura: 

 

2 

Nome: 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a) 
_______________________________________________ (**) 

Assinatura: 

 
 Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta 
 
Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no 
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o 
artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do 
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no 
Edital da presente licitação. 
 

_______________, ___ de _______________ 20__. 
 
 

Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF: 
Assinatura: 

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): 
Nome: 
CREA e/ou CAU N.º 
Assinatura: 

 

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a 
equipe técnica proposta. 

(**) Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme 
a equipe técnica proposta. 

 


